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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
Avenida Professor Alfredo Balena, nº 110 ‐ Bairro Santa Efigênia 

Belo Horizonte‐MG, CEP 30130‐100 
‐ hp://hcmg.ebserh.gov.br

Edital de Licitação ‐ SEI ‐ SRP

EDITAL DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA SRP N.º 31/2019

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

PROCESSO Nº: 23537.011527/2019‐25

DATA SESSÃO PÚBLICA: 31 DE OUTUBRO DE 2019 ‐ QUINTA‐FEIRA

HORÁRIO SESSÃO PÚBLICA: 09H00 (Horário de Brasília)

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br/

UASG: 155021

 

A  Empresa  Brasileira  de  Serviços  Hospitalares  –  EBSERH,  sediado  na  Avenida  Professor  Alfredo  Balena,  110,  bairro  Santa
Efigênia, na  cidade de Belo Horizonte, Minas Gerais, CNPJ 15.126.437/0015‐49, UG‐155021, na pessoa do Agente de  Licitação
designado  pela  Portaria  constante  dos  autos,  torna  público  para  conhecimento  dos  interessados  que  na  data,  horário  e  local
acima indicado realizará LICITAÇÃO cujo CRITÉRIO DE JULGAMENTO ‐ MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrito neste Edital e
seus Anexos, os quais foram examinados pela Setor Jurídico, conforme PARECER condo nos autos deste Processo Administravo.
Este procedimento licitatório obedecerá ao disposto no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, na Lei nº 13.303, de
30  de  junho  de  2016,  no Decreto nº 8.945,  de  27  de  dezembro  de  2016,  no Decreto nº 7.746,  de  05  de  junho  de  2012,  na
Instrução Normava SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010, na Instrução Normava SLTI/MPOG nº 5, de 27 de Junho de
2014, da Instrução Normava nº 04, de 11 de setembro de 2014, na Instrução Normava SLTI/MPOG nº 02, de 16 de Setembro
de 2009, na Instrução Normava SLTI/MPOG nº 01, de 19 de Janeiro de 2010, na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro
de 2006, no Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015 e as exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de mobiliário hospitalar,
conforme condições, quandades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando‐se ao licitante
a parcipação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. Caso  haja  discordância  entre  o  descrivo  dos  itens  no  edital  e  no  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal,
prevalecerá o descrivo constante no Edital e seus anexos.

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOS E ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciador será o Hospital das Clínicas da UFMG, filial Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares –
EBSERH  e  não  terá  órgãos  parcipantes.  Por  interesse  da  Administração,  o  referido  Pregão  será  realizado  somente  para
ressuprimento do HC/UFMG‐Ebserh.

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A  ata  de  registro  de  preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  ulizada  por  qualquer  órgão  ou  endade
responsável  pela  execução  das  avidades  contempladas  no  art.  1º  da  Lei  nº  13.303/2016,  mediante  anuência  do  órgão
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gerenciador, desde que devidamente jusficada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas
no Decreto nº 7.892, de 2013.

3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou endade,
a cinquenta por cento dos quantavos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o
órgão  gerenciador  e  órgãos  parcipantes.Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  observadas  as
condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento,  desde  que  este  fornecimento  não  prejudique  as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos parcipantes.

3.3. As  adesões  à  ata  de  registro  de  preços  são  limitadas,  na  totalidade,  ao  dobro  do  quantavo  de  cada  item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos parcipantes, independente do número de órgãos não
parcipantes que eventualmente aderirem.

3.4. Ao  órgão  não  parcipante  que  aderir  à  ata  competem  os  atos  relavos  à  cobrança  do  cumprimento  pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador.

3.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não parcipante deverá efevar a contratação solicitada em
até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

3.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e jusficadamente, a prorrogação do prazo para efevação
da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não parcipante.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a parcipação dos interessados
nas licitações realizadas pela Rede Ebserh, em sua forma eletrônica.

4.2. O  cadastro  no  SICAF  poderá  ser  iniciado  no  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal  –  Comprasnet,  no  sío
www.comprasnet.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado.

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante e na presunção
de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a licitação na forma eletrônica.

4.4. O  uso  da  senha  de  acesso  pelo  licitante  é  de  sua  responsabilidade  exclusiva,  incluindo  qualquer  transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou endade responsável por
esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para
imediato bloqueio de acesso.

5. DA PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão parcipar desta Licitação os interessados cujo ramo de avidade seja compavel com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme
disposto no §3º do argo 8º da Instrução Normava SLTI/MPOG nº 2, de 11/10/2010.

5.2. Será  concedido  tratamento  favorecido  para  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  para  as
sociedades cooperavas mencionadas no argo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa
sica e para o microempreendedor individual ‐ MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

5.3. oderão parcipar, ainda, desta Licitação as empresas constuídas por Consórcio, devendo apresentar:

5.3.1. Termo de Compromisso Público, subscrito pelos consorciados, com o devido reconhecimento de suas firmas em
Cartório, indicando os produtos ofertados por cada consorciada em relação ao objeto desta licitação, definindo assim a respecva
parcipação de cada consorciado; e

5.3.2. Indicação  da  Empresa‐Líder  do  Consórcio,  que  deverá  responsabilizar‐se  pela  coordenação  do  objeto  e
representação junto à Contratante, bem como pela apresentação da garana.

5.3.3. As  empresas  consorciadas  responderão,  solidariamente,  pelos  atos  pracados  pelo  Consórcio  em  que  se
constuírem, desde a fase da licitação até a final execução do Contrato.
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5.3.4. Em caso de Consórcio, cada empresa parcipante terá que apresentar, individualmente, toda a documentação
de habilitação definida por esse Edital e seus Anexos.

5.3.5. É  obrigatória  a  demonstração,  por  empresa  consorciada,  dos  índices  contábeis  para  fins  de  qualificação
econômico‐financeira;

5.3.6. Só  poderão  parcipar  do  certame  Consórcios  cuja  liderança  seja,  obrigatoriamente,  exercida  por  empresa
brasileira, quando em Consórcio formado por empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no subitem 5.3.1.

5.3.7. É obrigatória a constuição e o registro do Consórcio, antes da celebração do Contrato.

5.3.8. O  licitante  que parcipar  desta  licitação  em Consórcio,  não poderá,  também,  parcipar  de  forma  isolada ou
como membro de mais de um Consórcio.

5.3.9. A  Empresa‐Líder  do  Consórcio  será  a  responsável  pela  obtenção  da  senha  de  acesso  junto  ao  Provedor  do
Sistema, ficando responsável pela oferta dos lances, durante o certame, em nome do Consórcio.

5.3.10. As Microempresas  – MEs  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  –  EPPs,  para  ulizarem do  benecio  do  tratamento
diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não poderão se consorciar com empresas de
grande porte.

5.3.11. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir como prazo de conclusão do objeto licitatório, até
sua aceitação definiva.

5.3.12. Os  consorciados  deverão  apresentar  compromisso  de  que  não  alterarão  a  constuição  ou  composição  do
consórcio, visando manter válidas as premissas que asseguram a sua habilitação, salvo aprovação pela Ebserh.

5.4. Proibidos de parcipar de  licitações e  celebrar  contratos  administravos, na  forma da  legislação  vigente;Não
poderão parcipar desta licitação os licitantes:

5.4.1. Estrangeiras  que  não  tenham  representação  legal  no  Brasil  com  poderes  expressos  para  receber  citação  e
responder administrava ou judicialmente;

5.4.2. Cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta Licitação;

5.4.3. Que  se  enquadrem  nas  vedações  previstas  no  argo  19  e  parágrafo  único  do  Regulamento  de  Licitações  e
Contratos – Ebserh;

5.4.4. Que  estejam  sob  falência,  em  recuperação  judicial  ou  extrajudicial,  concurso  de  credores,  concordata  ou
insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

5.4.5. Endades empresariais que estejam reunidos em consórcio;

5.4.6. Integrantes  de  um  mesmo  grupo  econômico,  assim  entendidas  aquelas  que  tenham  diretores,  sócios  ou
representantes legais comuns, ou que ulizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto de demonstrado
que não agem representando interesse econômico em comum.

5.5. Como condição para parcipação nesta  Licitação, o  licitante assinalará  “sim” ou “não” em campo próprio do
sistema eletrônico, relavo às seguintes declarações:

5.5.1. Que  cumpre  os  requisitos  estabelecidos  no  argo  3°  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  estando  apta  a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

5.5.1.1. nos itens exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperavas, a assinalação do
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame exclusivamente em relação àqueles assinalados

5.5.1.2. nos itens não exclusivos, a assinalação do campo “não” , apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperava.

5.5.2. Que  está  ciente  e  concorda  com  as  condições  condas  no  Edital  e  seus  anexos,  bem  como  de  que  cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

5.5.3. Que  inexistem  fatos  impedivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar
ocorrências posteriores;
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5.5.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a parr de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do argo 7°, XXXIII, da Constuição.

5.5.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normava SLTI/MPOG nº 2, de
16 de setembro de 2009.

5.5.6. Que não possui, em sua cadeia produva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando
o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constuição Federal.

5.5.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa  com deficiência ou para  reabilitado da Previdência  Social  e que atendam às  regras de acessibilidade previstas na
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

5.5.8. que cumpre os requisitos do Decreto n. 7174, de 2010, estando apto a usufruir dos critérios de preferência.

6. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário marcados para
abertura da sessão, quando, então, encerrar‐se‐á automacamente a fase de recebimento de propostas.

6.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília –
DF.

6.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.4. Incumbirá ao  licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a  sessão pública da Licitação,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emidas pelo
sistema ou de sua desconexão.

6.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão rerar ou substuir as propostas apresentadas. 

6.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de todos os campos
necessários e obrigatórios para o exame de forma objeva da sua real adequação e exequibilidade, tais como:

6.6.1. valor unitário ou maior percentual de desconto;

6.6.2. a quandade de unidades, observada a quandade mínima fixada no Termo de Referência para cada item;

6.6.2.1. em não havendo quandade mínima fixada, deverá ser cotada a quandade total prevista para o item.

6.7. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos  previdenciários,  trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.O envio eletrônico da
proposta corresponde à declaração, por parte do Licitante, que cumpre plenamente os requisitos definidos para habilitação, bem
como de que está ciente e concorda com todas as condições condas neste edital e seus anexos.

6.8. As  propostas  ficarão  disponíveis  no  sistema  eletrônico  e  qualquer  elemento  que  possa  idenficar  o  licitante
importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse edital.

6.8.1. Em nenhuma proposta, em sua descrição complementar/detalhada poderá constar de elementos/informações
que possam idenficar o licitante.

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.

6.10. Todas as especificações do objeto condas na proposta vinculam a Contratada.

6.11. O CNPJ da proponente para efeito de emissão das notas fiscais  e posterior pagamento, deverá  ser o mesmo
ulizado na proposta para parcipação no processo licitatório.

6.12. Para  elaboração  e  envio  das  propostas  também deverão  ser  observadas  as  exigências  condas  no Anexo  I  –
Termo de Referência sob pena de desclassificação do Licitante.

6.13. Para os  itens 2, 3, 4, 7, 8, 11 e 12 os  licitantes deverão apresentar o Cerficado de Registro do Produto no
Ministério  da  Saúde,  de  acordo  com o Decreto  nº  8.077,  de  14  de  agosto  de  2013,  cuja  comprovação  ou  comprovante  de
isenção, deverá ser feita através do sío da Anvisa ou publicação no DOU (Diário Oficial da União).
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6.13.1. Para facilitar a análise dos comprovantes de regularidade do registro do produto cotado junto ao Ministério da
Saúde, a licitante deverá indicar em cada registro o respecvo item licitado.

6.13.2. Caso  o  registro  de  produto  no  Ministério  da  Saúde  esteja  vencido,  será  aceito  protocolo  de  peção  para
revalidação,  juntamente  com o  registro  vencido,  conforme  previsto  no  parágrafo  2,  do  argo  8  do Decreto  nº  8.077/2013.  A
revalidação do registro deverá ser requerida com antecedência mínima de 6 meses da data do vencimento do registro

6.13.3. O  HC/UFMG‐EBSERH  se  reserva  ao  direito  de  consultar  a  regularidade  do  registro  junto  a  Anvisa  (Agência
Nacional de Vigilância Sanitária) do Ministério da Saúde, através de consulta via internet.

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1. A abertura da presente licitação dar‐se‐á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e
local indicados neste Edital.

7.2. O  Critério  de  julgamento  adotado  será  o  MENOR  PREÇO  POR  ITEM,  conforme  definido  neste  Edital  e  seus
anexos.

7.3. O  Agente  de  Licitação  verificará  as  propostas  apresentadas,  desclassificando  desde  logo  aquelas  que  não
estejam  em  conformidade  com  os  requisitos  estabelecidos  neste  Edital,  contenham  vícios  insanáveis  ou  não  apresentem  as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real
por todos os parcipantes.

7.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definivo em sendo contrário, levado a efeito
na fase de aceitação.

7.4. O sistema ordenará automacamente as propostas classificadas, sendo que somente estas parciparão da fase
de lances.

7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Licitação e os licitantes.

7.6. Iniciada  a  etapa  compeva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances  exclusivamente  por  meio  de  sistema
eletrônico,  sendo  imediatamente  informados do  seu  recebimento, do valor  consignado no  registro e do  respecvo horário de
envio do lance.

7.6.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.

7.7. Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  não  sendo  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo  valor,
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema.

7.8. O  intervalo  mínimo  de  diferença  de  valores  entre  os  lances,  que  incidirá  tanto  em  relação  aos  lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 1% (um por cento).

7.8.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro,
devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de Logísca e Tecnologia da Informação.

7.8.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

7.9. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao úlmo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.

7.11. Durante a  sessão pública,  a  comunicação entre o Agente de  Licitação e os  licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

7.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a idenficação do licitante.

7.13. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da Licitação, ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emida pelo sistema ou
de sua desconexão.
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7.13.1. Caso o  licitante – ao enviar  seu  lance –  cometa qualquer po de erro, deverá  informa‐lo  imediatamente por
meio do endereço eletrônico: pregao@hc.ufmg.br.

7.14. No caso de desconexão com o Agente de Licitação, no decorrer da etapa compeva da Licitação, o  sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.14.1. Quando a desconexão persisr por tempo superior a 10  (dez) minutos, a sessão da Licitação será suspensa e
terá reinicio somente após comunicação expressa do Agente de Licitação aos parcipantes.

7.15. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Agente de Licitação, quando será emido aos
licitantes pelo sistema eletrônico, aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30
(trinta) minutos, aleatoriamente determinado, também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automacamente encerrada a
recepção de lances.

7.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência de
apresentar outros lances, valerá o úlmo lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

7.17. Em relação aos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de  lances,  será  efevada  a  verificação  automáca,  junto  à  Receita  Federal,  do  porte  da  endade  empresarial.  O  sistema
idenficará  em  coluna  própria  as  microempresas,  empresas  de  pequeno  porte  e  sociedades  cooperavas  parcipantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,  se esta  for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar‐se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006,  regulamentada pelo
Decreto nº 8.538, de 2015.

7.18. Caso  a  melhor  oferta  válida  tenha  sido  apresentada  por  empresa  de maior  porte,  as  propostas  de  pessoas
qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima
da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.19. A  melhor  classificada  nos  termos  do  item  anterior  terá  o  direito  de  encaminhar  uma  úlma  oferta  para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,
contados após a comunicação automáca para tanto.

7.20. Caso a microempresa e empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de pequeno porte e sociedade cooperava que se
encontrem naquele  intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

7.20.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o
critério  de  desempate  será  aplicado  exclusivamente  entre  as  propostas  que  fizerem  jus  às margens  de  preferência,  conforme
regulamento.

7.21. Ao  presente  certame  não  se  aplica  o  sorteio  como  critério  de  desempate.  Lances  equivalentes  não  serão
considerados  iguais,  vez  que  a  ordem  de  apresentação  das  propostas  pelos  licitantes  é  ulizada  como  um  dos  critérios  de
classificação.

7.22. Após o fechamento da etapa de lances, concedido o benecio às microempresas e empresas de pequeno porte
de que  trata  o  art.  44  da  Lei  Complementar  nº  123/2006,  o Agente  de  Licitação deverá  encaminhar,  pelo  sistema eletrônico,
contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obda melhor proposta,
observado o critério de julgamento, bem assim decidir sobre sua aceitação.

7.23. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Licitação poderá solicitar que sejam sanados erros
ou  falhas  que  não  alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo‐lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

7.24. O Agente de Licitação poderá anunciar o  licitante vencedor  imediatamente após o encerramento da etapa de
lances da sessão publicada, quando deverá ser realizada a fase de negociação e aceitação do lance mais vantajoso.

7.25. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa compeva, os licitantes poderão reduzir seus preços
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

7.25.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao
licitante mais bem classificado.

8. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS VENCEDORA
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8.1. Encerrada  a  etapa  de  lances  e  depois  da  verificação  de  possível  empate,  o  Agente  de  Licitação  examinará  a
proposta  classificada  em  primeiro  lugar  quanto  ao  preço,  à  sua  exequibilidade,  bem  como  quanto  ao  cumprimento  das
especificações do objeto.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que:

8.2.1. contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.2.2. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência ou Projeto Básico;

8.2.3. apresentar preço manifestamente inexequível;

8.2.3.1. Considera‐se inexequível a proposta de preços ou menor lance que comprovadamente, for  insuficiente para a
cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos,  irrisórios ou de valor zero,  incompaveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respecvos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não  tenha  estabelecido  limites  mínimos,  exceto  quando  se  referirem  a  materiais  e  instalações  de  propriedade  do  próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.2.3.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

8.2.4. não vierem a comprovar sua exequibilidade, em especial em relação ao preço e produvidade adotada.

8.2.5. apresente  preços  finais  superiores  ao  valor máximo  estabelecido  pelo  órgão  ou  endade  contratante  no  ato
convocatório;

8.3. O Agente de Licitação poderá convocar o  licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade
disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.3.1. Os  prazos  estabelecidos  pelo  Agente  de  Licitação  poderão  ser  prorrogados  por  solicitação  jusficada  do
licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e aceita pelo Agente de Licitação.

8.4. Se  a  proposta  ou  o  lance  de  menor  valor  não  for  aceitável,  ou  se  o  licitante  desatender  às  exigências
habilitatórias, o Agente de Licitação examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo
à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao
edital.

8.5. Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  o  Agente  de  Licitação  examinará  a  proposta  ou  lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.6. Havendo necessidade, o Agente de Licitação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário
para a connuidade da mesma.

8.7. O  Agente  de  Licitação  deverá  encaminhar,  por  meio  do  sistema  eletrônico,  contraproposta  ao  licitante  que
apresentou  o  lance mais  vantajoso,  com o  fim de  negociar  a  obtenção  de melhor  preço,  vedada  a  negociação  em  condições
diversas das previstas neste Edital.

8.7.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Licitação não aceitar a proposta e passar à  subsequente, deverá
negociar com o licitante para que seja obdo preço melhor.

8.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.8. Sempre que  a  proposta  não  for  aceita,  e  antes  de o Agente de  Licitação passar  à  subsequente,  haverá  nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos argos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006, seguindo‐se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, o Agente de Licitação, auxiliado por sua equipe de apoio, verificará o eventual descumprimento das condições
de parcipação, especialmente quanto à existência de  sanção que  impeça a parcipação no certame ou a  futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1. Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores ‐ SICAF;
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9.1.2. Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS,  mando  pela  Controladoria‐Geral  da  União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

9.1.3. Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade  Administrava,  mando  pelo  Conselho
Nacional de Jusça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

9.1.4. Lista de Inidôneos, manda pelo Tribunal de Contas da União – TCU;

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por
força  do  argo  12  da  Lei  n°  8.429,  de  1992,  que  prevê,  dentre  as  sanções  impostas  ao  responsável  pela  práca  de  ato  de
improbidade administrava, a proibição de contratar com o Poder Público,  inclusive por  intermédio de pessoa  jurídica da qual
seja sócio majoritário.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Agente de Licitação reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de parcipação.

9.2. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relava à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e
trabalhista:

9.2.1. Habilitação jurídica:

9.2.1.1. No  caso  de  empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercans,  a  cargo  da  Junta
Comercial da respecva sede;

9.2.1.2. Em  se  tratando  de  microempreendedor  individual  –  MEI:  Cerficado  da  Condição  de  Microempreendedor
Individual  ‐  CCMEI,  na  forma  da  Resolução  CGSIM  nº  16,  de  2009,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da
autencidade no sío www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.2.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada ‐ EIRELI: ato constuvo,
estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  devidamente  registrado  na  Junta  Comercial  da  respecva  sede,  acompanhado  de
documento comprobatório de seus administradores;

9.2.1.4. No caso de sociedade simples:  inscrição do ato constuvo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.2.1.5. No  caso  de  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte:  cerdão  expedida  pela  Junta  Comercial  ou  pelo
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte,
segundo determinado pelo Departamento Nacional de Registro do Empresarial e Integração ‐ DREI;

9.2.1.6. No caso de cooperava: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na  Junta Comercial ou  inscrito no Registro Civil das Pessoas  Jurídicas da respecva sede, bem como o
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

9.2.1.7. No  caso  de  agricultor  familiar:  Declaração  de  Apdão  ao  Pronaf  –  DAP  ou  DAP‐P  válida,  ou,  ainda,  outros
documentos definidos pelo Ministério do Desenvolvimento Social, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012;

9.2.1.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.2.1.9. No caso de exercício de avidade de empresas  sujeitas ao  licenciamento  sanitário, e o  registro,  controle e
monitoramento, no âmbito da vigilância sanitária, dos produtos de que trata a Lei no 6.360, de 23 de setembro de 1976: ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos do argo 2º do Decreto nº 8.077, de
14 de agosto de 2013.

9.2.1.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respecva;

9.2.2. Habilitação fiscal e trabalhista:

9.2.2.1. Prova de  inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas  Jurídicas  (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas  (CPF),
conforme o caso;

9.2.2.2. Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de  cerdão  expedida
conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria‐Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),
referente  a  todos  os  créditos  tributários  federais  e  à  Dívida  Ava  da  União  (DAU)  por  elas  administrados,  inclusive  aqueles
relavos à  Seguridade Social,  nos  termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora‐Geral da Fazenda Nacional.;

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.077-2013?OpenDocument
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9.2.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garana do Tempo de Serviço (FGTS);

9.2.2.4. Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Jusça  do  Trabalho,  mediante  a  apresentação  de
cerdão negava ou posiva com efeito de negava, nos termos do Título VII‐A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto‐Lei 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.2.2.5. Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  estadual  e/ou  municipal,  relavo  ao  domicílio  ou  sede  do
licitante, pernente ao seu ramo de avidade e compavel com o objeto contratual;

9.2.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do licitante;

9.2.2.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou
outra equivalente, na forma da lei;

9.2.2.8. Caso o  licitante detentor do menor preço  seja microempresa,  empresa de pequeno porte deverá  apresentar
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma
restrição, sob pena de inabilitação.

9.2.2.9. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal e trabalhista
das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que
exista alguma restrição, aplicando‐se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015.

9.2.3. Qualificação Econômico‐Financeira

9.2.3.1. Cerdão negava de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

9.2.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úlmo exercício social, já exigíveis e apresentados na forma
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substuição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.2.3.2.1. No  caso  de  fornecimento  de  bens  para  pronta  entrega,  não  será  exigido  da  licitante  qualificada  como
microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do úlmo exercício financeiro. (Art. 3º do
Decreto nº 8.538, de 2015);

9.2.3.2.2. No caso de empresa constuída no exercício social vigente, admite‐se a apresentação de balanço patrimonial e
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.2.3.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de  índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

Avo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG = ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐;

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
Avo Total

SG = ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐;
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Avo Circulante
LC = ‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐; e

Passivo Circulante

9.2.3.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer
dos  índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC),  deverão  comprovar  patrimônio  líquido  de
1% (um por cento) do valor esmado da contratação ou do item pernente.

9.3. 9.4. As empresas, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de:

9.3.1. As proponentes deverão apresentar Alvará de Licença emido por Órgão competente da Vigilância Sanitária;

9.3.2. As proponentes deverão apresentar Autorização para funcionamento da proponente emida pelo Ministério da
Saúde, emido pela Anvisa;

9.3.2.1. O Hospital das Clínicas da UFMG/Ebserh se reserva o direito de comprovar a regularidade do produto junto ao
Ministério da Saúde, através de consulta “via internet”.
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9.4. Se  a  menor  proposta  ofertada  for  de  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte,  e  uma  vez  constatada  a
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal ou trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, após solicitação do Agente de Licitação no sistema eletrônico, comprovar a regularização. O prazo poderá ser
prorrogado por igual período.

9.4.1. A  não  regularização  fiscal  ou  trabalhista  no  prazo  previsto  no  subitem  anterior  acarretará  a  inabilitação  do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem
de  classificação.  Se,  na  ordem  de  classificação,  seguir‐se  outra  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade
cooperava com alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.5. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benecios do tratamento
diferenciado  previstos  na  Lei  Complementar  n.  123,  de  2006,  estará  dispensado  (a)  da  prova  de  inscrição  nos  cadastros  de
contribuintes  estadual  e  municipal  e  (b)  da  apresentação  do  balanço  patrimonial  e  das  demonstrações  contábeis  do  úlmo
exercício.

9.6. Os  documentos  exigidos  para  habilitação  relacionados  nos  subitens  acima,  deverão  ser  apresentados  em
meio  digital  pelos  licitantes,  por  meio  de  funcionalidade  presente  no  sistema  (upload),  no  prazo  de  até  1  (dia)  úl  após
solicitação do Agente de Licitação no sistema eletrônico.  Somente mediante autorização do Agente de Licitação e em caso de
indisponibilidade  do  sistema,  será  aceito  o  envio  da  documentação  por  meio  de  e‐mail  pregao@hc.ufmg.br  e
cpl.hcufmg@ebserh.gov.br. 

9.6.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permidos.

9.6.2. Somente haverá a necessidade de  comprovação do preenchimento de  requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não‐digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.7. Em relação às  licitantes cadastradas no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, o Agente de
Licitação consultará o referido Sistema em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista conforme o disposto
nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, da Instrução Normava SLTI/MPOG nº 2, de 11.10.10.

9.7.1. Também poderão  ser  consultados  os  síos  oficiais  emissores  de  cerdões,  especialmente  quando  o  licitante
esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.

9.7.2. Caso o Agente de Licitação não  logre êxito em obter a cerdão correspondente através do sío oficial, ou na
hipótese  de  se  encontrar  vencida  no  referido  sistema,  o  licitante  será  convocado  a  encaminhar  o  documento  válido  que
comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da
regularidade fiscal das licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, §
1º da LC nº 123, de 2006.

9.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Licitação suspenderá a
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a connuidade da mesma.

9.9. Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não  apresentar  quaisquer  dos
documentos exigidos, ou apresentá‐los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto
nos argos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo‐se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.11. Para habilitação, a licitante também deverá observar as exigências condas no Anexo I – Termo de Referência
sob pena de desclassificação do licitante.

9.12. Da sessão pública de Licitação Eletrônica divulgar‐se‐á Ata no sistema eletrônico.

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repedos os atos anulados e os que dele
dependam.

10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não
assinar o contrato, não rerar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da
LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de
lances.
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10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e‐mail de acordo com a fase do procedimento
licitatório.

10.2.2. A convocação feita por e‐mail dar‐se‐á de acordo com os dados condos no SICAF, sendo responsabilidade do
licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de mínimo de 2 (duas) horas,
a contar da solicitação do Agente de Licitação no sistema eletrônico e deverá:

11.1.1. ser  redigida  em  língua  portuguesa,  digitada,  em  uma  via,  sem  emendas,  rasuras,  entrelinhas  ou  ressalvas,
devendo a úlma folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

11.1.2. quando  for  o  caso,  apresentar  a  planilha  de  custos  e  formação  de  preços,  devidamente  ajustada  ao  lance
vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório.

11.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11.2.1. Todas as especificações do objeto condas na proposta vinculam a Contratada.

12. DOS RECURSOS

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperava, se for o caso, será concedido prazo, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de
forma movada,  isto  é,  indicando  contra  qual(is)  decisão(ões)  pretende  recorrer  e  por  quais movos,  em  campo  próprio  do
sistema.

12.2. Havendo  quem  se  manifeste,  caberá  ao  Agente  de  Licitação  verificar  a  tempesvidade  e  a  existência  de
movação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.2.1. Nesse momento o Agente de Licitação não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso;

12.2.2. A  falta  de manifestação movada  da  licitante  quanto  à  intenção  de  recorrer  importará  a  decadência  desse
direito.

12.2.3. Uma vez admido o recurso, o recorrente terá, a parr de então, o prazo de três dias úteis para apresentar as
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, inmados para, querendo, apresentarem contrarrazões
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo‐
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.3. O  acolhimento  do  recurso  administravo  implica  tão  somente  na  invalidação  daqueles  atos  que  não  sejam
passíveis de aproveitamento.

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constate neste Edital.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Agente de Licitação, caso não
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após  a  fase  recursal,  constatada a  regularidade dos  atos pracados,  a  autoridade  competente homologará o
procedimento licitatório.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a parr da data de
sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra‐se nela fixado, sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
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14.2. Alternavamente  à  convocação  para  comparecer  perante  o  órgão  ou  endade  para  a  assinatura  da  Ata  de
Registro  de  Preços,  a  Administração  poderá  encaminhá‐la  para  assinatura,  mediante  correspondência  postal  com  aviso  de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

14.3. Serão  formalizadas  tantas  Atas  de  Registro  de  Preços  quanto  necessárias  para  o  registro  de  todos  os  itens
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respecvas quandades,
preços registrados e demais condições.

14.3.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com
preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de
preferência.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, o adjudicatário poderá ser convocação para firmar Termo de
Contrato  ou  aceitar  instrumento  equivalente  (Nota  de  Empenho/Carta  Contrato/Autorização),  no  prazo  de  5
(cinco) dias,  contatos a parr da data de sua convocação, podendo ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, nos termos
dos  §1º,  do  argo  94,  do  Regulamento  de  Licitações  e  Contratos‐Ebserh,  sob  pena  de  decair  do  direito  à  contratação,  sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.1.1. Alternavamente  à  convocação  para  comparecer  perante  a  esta  Empresa  para  a  assinatura  do  Termo  de
Contrato  ou  aceite  do  instrumento  equivalente,  a  Ebserh  poderá  encaminhá‐lo  para  assinatura  ou  aceite  do  adjudicatário,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo
de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.2. Previamente à contratação, a Ebserh realizará consulta “on line” ao SICAF, bem como ao Cadastro Informavo
de Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo.

15.2.1. Na hipótese de  irregularidade do  registro no SICAF, o  contratado deverá  regularizar a  sua  situação perante o
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

15.3. É  facultado  à  Ebserh,  quando  o  convocado  não  assinar  o  termo  de  contrato  no  prazo  e  nas  condições
estabelecidos:

15.3.1. Convocar  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para  fazê‐lo  em  igual  prazo  e  nas mesmas
condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,  inclusive  quanto  aos  preços  atualizados  em  conformidade  com o  instrumento
convocatório;

15.3.2. Revogar a licitação.

16. DO PREÇO

16.1. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições
condas no Decreto nº 7.892, de 2013.

17. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

19. DO PAGAMENTO

19.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a parr da data final do período
de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente  indicados pelo
contratado.

19.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota fiscal
apresentada.

19.3. Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal  ou  dos  documentos  pernentes  à  contratação,  ou,  ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade
imposta  ou  inadimplência,  o  pagamento  ficará  sobrestado  até  que  a  Contratada  providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta
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hipótese, o prazo para pagamento iniciar‐se‐á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus
para a Contratante.

19.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emida a ordem bancária para pagamento.

19.5. Antes  do  pagamento,  o  Contratante  realizará  consultas  para  verificar  a  manutenção  das  condições  de
habilitação da Contratada, imprimindo e juntando os resultados ao processo de pagamento.

19.5.1. Serão efetuadas as seguintes consultas:

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF;

Cadastro Informavo de créditos não quitados do setor público federal – CADIN;

Cerdão Negava de Débitos Trabalhistas – CNDT;

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrava;

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS;

Cerdão Negava de Inidôneos – TCU.

19.6. Constatando‐se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

19.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pernentes e necessários para garanr o recebimento de seus
créditos. 

19.8. Persisndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos
do processo administravo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

19.9. Havendo a efeva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

19.10. Somente  por  movo  de  economicidade,  segurança  nacional  ou  outro  interesse  público  de  alta  relevância,
devidamente jusficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução
com a contratada inadimplente no SICAF.

19.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

19.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará  condicionado  à  apresentação de  comprovação,  por meio de documento oficial,  de que  faz  jus  ao  tratamento  tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

19.12. A  Ebserh  não  se  responsabilizará  por  qualquer  despesa  que  venha  a  ser  efetuada  pela  Contratada  que
porventura não tenha sido acordada no contrato.

19.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma,
para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data
limite prevista para o pagamento até a data do efevo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando‐se a seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (x/ 100)
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365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efevo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA

20.1. Após o encerramento da etapa compeva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do
licitante mais bem classificado.

20.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao
licitante melhor classificado.

20.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes
serão classificados segundo a ordem da úlma proposta individual apresentada durante a fase compeva.

20.3. Esta ordem de  classificação dos  licitantes  registrados deverá  ser  respeitada nas  contratações e  somente  será
ulizada  acaso  o melhor  colocado  no  certame  não  assine  a  ata  ou  tenha  seu  registro  cancelado  nas  hipóteses  previstas  nos
argos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. A  sanção  de  suspensão  temporária  de  parcipação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a  Ebserh
poderá ser aplicada à empresa ou ao profissional que:

21.1.1. tenha sofrido condenação definiva por pracar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;

21.1.2. tenha pracado atos ilícitos visando a frustrar os objevos da licitação;

21.1.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Ebserh em virtude de atos ilícitos pracados;

21.1.4. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato;

21.1.5. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

21.1.6. apresentar documentação falsa exigida para o certame;

21.1.7. ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

21.1.8. não manver a proposta;

21.1.9. falhar ou fraudar na execução do contrato;

21.1.10. comportar‐se de modo inidôneo, inclusive com a práca de atos lesivos à Administração Pública previstos na Lei
12.846/2013.

21.2. Considera‐se comportamento  inidôneo, entre outros, a declaração  falsa quanto às condições de parcipação,
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os  licitantes, em qualquer momento da  licitação, mesmo após o
encerramento da fase de lances.

21.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas  realizar‐se‐á em processo administravo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário.

21.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator,
o caráter educavo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

21.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

21.6. As sanções por atos pracados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

21.7. Aos licitantes, será aplicada quando necessário, a Norma Operacional EBSERH nº 03, de 03 de junho de 2016,
disponível  no  sío
hp://www.ebserh.gov.br/documents/22765/106576/norma+operacional+03_bolem_servico_169_06_06_16.pdf/a1f7b9b9‐
4b7c‐425a‐805a‐3811899908d5.  Sendo  assim,  devem  tomar  conhecimento  dessa  norma,  uma  vez  que  versa  sobre  o

http://www.ebserh.gov.br/documents/22765/106576/norma+operacional+03_boletim_servico_169_06_06_16.pdf/a1f7b9b9-4b7c-425a-805a-3811899908d5
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estabelecimento de normas regulamentares sobre o procedimento administravo, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços
Hospitalares ‐ EBSERH, voltado à aplicação de sanções administravas a  licitantes, bem como regulamenta a competência para
aplicação das sanções administravas cabíveis, conforme previsto nas leis, normas e instrumentos convocatórios.

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

22.1. Até 2  (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, ou seja, qualquer pessoa poderá
impugnar o ato convocatório.

22.1.1. Caberá ao Agente de Licitação, auxiliado pela equipe de apoio, decidir sobre a peção no prazo de até 24 (vinte
quatro) horas

22.1.2. Acolhida  a  impugnação  contra  o  ato  convocatório,  será  definida  e  publicada  nova  data  para  a  realização  do
certame.

22.1.3. A  Impugnação  Administrava  deverá  ser  apresentada  por  meio  eletrônico  através  do  endereço  de  e‐mail:
pregao@hc.ufmg.br  e  cpl.hcufmg@ebserh.gov.br  e/ou  por  escrito,  encaminhada  à  Comissão  de  Licitação  da  Ebserh,  no
endereço: Avenida Professor Alfredo Balena, 110, bairro Santa Efigênia, na cidade de Belo Horizonte, Minas Gerais, Telefone (31)
3307‐9369/9268 no horário de 08h00 as 12h00 e das 14h00 às 17h00.

22.1.4. Quando a Impugnação Administrava for enviada ao Agente de Licitação da Ebserh, exclusivamente por escrito,
ela também deverá ser enviada em mídia (po CD, DVD, etc.) nos formatos Word (.doc ou .docx) e PDF(.pdf), tendo em vista que
o texto da impugnação deverá ser disponibilizado no Portal de Compras do Governo Federal.

22.1.5. Não serão conhecidas as impugnações ao Edital interpostas após os prazos legais, bem como as que não forem
apresentadas na forma estabelecida no subitem 22.1.4 deste Edital.

22.1.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

22.2. Qualquer modificação no edital que, inquesonavelmente, afete a formulação das propostas exigirá divulgação
pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo‐se o prazo inicialmente estabelecido.

22.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Agente de Licitação,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, única e exclusivamente por meio eletrônico via
internet, através do endereço de e‐mail: pregao@hc.ufmg.br e cpl.hcufmg@ebserh.gov.br.

22.4. As respostas às  impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Agente de Licitação serão entranhados nos
autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer  fato  superveniente que  impeça  a  realização do  certame na
data marcada, a sessão será automacamente transferida para o primeiro dia úl subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação do Agente de Licitação em contrário;

23.2. No  julgamento  das  propostas  e  da  habilitação,  o  Agente  de  Licitação  poderá  sanar  erros  ou  falhas  que  não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em
ata e acessível a todos, atribuindo‐lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

23.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  público,  o  princípio  da  isonomia,  a  finalidade  e  a  segurança  da
contratação.

23.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Ebserh não será, em
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

23.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir‐se‐á o dia do início e incluir‐se‐á o do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Ebserh ‐ filial.

23.7. O desatendimento de exigências  formais não essenciais não  importará o afastamento do  licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
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23.8. O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico  comprasgovernamentais.gov.br,  e  também
poderão  ser  lidos  e/ou  obdos  no  endereço  Avenida  Professor  Alfredo  Balena,  110,  bairro  Santa  Efigênia,  na  cidade  de  Belo
Horizonte, Minas Gerais, nos dias úteis, no horário das 08h00 horas às 17h00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos
do processo administravo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

23.9. É facultado ao Agente de Licitação ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência desnada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

23.10. A  autoridade  competente  poderá  revogar  a  licitação  por  razões  de  interesse  público  decorrentes  de  fato
superveniente devidamente fundamentado, pernente e suficiente para jusficar tal conduta, devendo anulá‐la por ilegalidade
de ocio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

23.11. Para fins de aplicação de sanção administrava presente neste Edital, o lance é considerado proposta.

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I ‐ Termo de Referência ‐ SEI UL/SEAD/DAF/GA/HC‐UFMG

ANEXO II ‐ Ata de Registro de Preços ‐ SEI Anexo II

ANEXO III ‐ Complementação da proposta 

ANEXO IV ‐ Declaração de Sustentabilidade ambiental

24. DO FORO

24.1. O Foro para dirimir questões relavas ao presente Edital será o da Jusça Federal da Seção Judiciária de Belo
Horizonte/MG.

 

Belo Horizonte, 15 de outubro de 2019.

 
(assinado eletronicamente)

Danielle Crisna de Oliveira Costa
Chefe da Unidade de Licitações ‐ HC‐UFMG / Ebserh

Documento assinado eletronicamente por Marcos Roberto Alves, Chefe de Unidade, em
16/10/2019, às 09:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autencidade deste documento pode ser conferida no site
hps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3347002 e
o código CRC 97C6EF8D.

Referência: Processo nº 23537.011527/2019‐25 SEI nº 3347002

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
Avenida Professor Alfredo Balena, nº 110 ‐ Bairro Santa Efigênia 

Belo Horizonte‐MG, CEP 30130‐100 
‐ h䟀p://hcmg.ebserh.gov.br

Termo de Referência ‐ SEI

Processo nº 23537.011527/2019‐25

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2019

1.            DO OBJETO

1.1.               Aquisição de mobiliário hospitalar, abaixo especificado, conforme condições, quan�dades, exigências e es�ma�vas estabelecidas
neste instrumento:

 

Item Quan�dade Unidade de
fornecimento

Descrição detalhada

1 20 Unidade

Andador fisioterápico alumínio adulto 
‐andador com estrutura em alumínio polido, dobrável, diâmetro, mínimo de 7/8" de polegada; 
‐com quadro em aço com duas barras paralelas estruturais, dobrável, acionadas por travas laterais por
pinos de pressão; 
‐suportar peso até 130kg; 
‐com ponteiras an�derrapantes; 
‐empunhadura emborrachada de alta aderência; 
‐regulagem de altura, para usuários de 1.50 a 1.90 metros de altura; 
‐distância do apoio das mãos: 50 cm (+/‐ 10%) 
‐peso máximo de 3kg. 
Código HC: 650618

2 35 Unidade
Cadeira de rodas com capacidade para até 200kg: 
‐ dobrável em duplo "x" reforçado; 
‐ braços bilaterais escamoteáveis e apoio de braço; 
‐ suporte para soro; 
‐ suporte para cilindro de oxigênio; 
‐ dimensões de assento: 62 x 52 cm (+/‐10%); 
‐ dimensões de encosto: 62 x 52 cm (+/‐10%); 
‐ largura de 82 cm (+/‐10%), quando aberta; 
‐ largura de 32 cm (+/‐10%), quando fechada; 
‐ altura total de 100 cm (+/‐10 cm); 
‐ comprimento total de 110 cm (+/‐10cm); 
‐ freios bilaterais ajustáveis; 
‐ peseira com apoio reba�vel e ajustável na altura; 
‐ rodas traseiras de 24 polegadas, com pneus maciços/rígidos 
‐ aro de impulsão em aço inoxidável; 
‐ cubos de roda montados com rolamento de precisão; 
‐ eixo fixo; 
‐  placa  de  sustentação  da  roda  reforçada  em  alumínio,  com  seis  posições  de  ajuste  do  centro  da
gravidade; 
‐ rodas dianteiras de oito polegadas montadas com rolamento; 
‐ garfo de alumínio, fixado em cubo dianteiro, com eixo ver�cal montado em caster com regulagem de
inclinação do quadro; 
‐  estofamento  confeccionado  em  nylon  impermeável  de  alta  resistência,  costurado  com  faixas  de
reforço interno; 
‐ estrutura em tubo de aço carbono, espessura 1,26mm; 
‐ acabamento com fundo fosfa�zado e pintura epóxi. 
Revisado em 14/06/2007; 
Alterado em 14/07/2008. 
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Alterado em 21/10/10 
Código HC: 626555

3 5 Unidade

Cadeira de rodas infan�l: 
1. fabricada em aço carbono ou em liga de alumínio; 
2. pintura eletrostá�ca epóxi; 
3. assento e encosto em nylon impermeável de alta resistência almofadado; 
4. estrutura dobrável em x; 
5. apoio para os braços fixos; 
6. apoio para os pés fixos ajustáveis na altura; 
7. apoio para panturrilha; 
8. rodas dianteiras aro mínimo de 15 cm com pneus maciços; 
9. rodas traseiras aro mínimo de 50 cm com pneus pneumá�cos; 
10. aro de impulsão em aço inoxidável; 
11. freios bilaterais reguláveis; 
12. altura do assento ao chão: 47 cm (+/‐10%); 
13. altura do encosto: 36 cm (+/‐10%); 
14. dimensões de assento: 40 x 45 cm (+/‐10%); 
15. largura de 60 cm (+/‐10%), quando aberta; 
16. largura de 35 cm (+/‐10%), quando fechada; 
17. capacidade máxima em peso de 70 kg. 
Código HC: 676214

4 5 Unidade

Cadeira para transporte de obesos de até 300 kg: 
‐ cadeira para transporte de obeso de até 300 kg com apoio para os pés; 
‐ estrutura em tubos de aço carbono com dimensões mínimas de: 1 1/4 polegadas x 1,50 mm; 
‐  encosto  em  chapa de  aço  carbono  com espessura mínima de  1,50 mm,  coberto  com 100 mm de
espuma de densidade 33, reves�da em courvim; 
‐ assento em chapa de aço carbono com espessura mínima de 1,50 mm, estruturado com tubo de aço
carbono de 1 polegada x 1,50 mm ou maior e, coberto com 100mm de espuma densidade 33 reves�da
em courvim; 
‐  acabamento  em  pintura  eletrostá�ca  em  epóxi  pó  com  tratamento  an�corrosivo  e  secagem  em
estufa; 
‐  suporte de soro com aste em aço  inoxidável 304, diâmetro de 3/8"  (+/‐5%), ajustável e removível,
com capacidade mínima para 2(duas) bolsas; 
‐ suporte para cilindro de oxigênio com disposi�vo de fixação; 
‐ quatro rodízios giratórios de oito polegadas (+/‐5%), com garfo em termoplás�co e freios traseiros; 
‐dimensões uteis mínimas em milímetros: 700 largura x 500 profundidade x 450 altura do assento ao
piso; 
‐altura mínima do encosto a par�r do assento de 450 mm. 
padronizado em 23/06/2008. 
Alterado em 22/07/2009. 
Código HC: 646665

5 70 Unidade

Carrinho para cura�vo em aço inoxidável 304: 
‐ fornecido com duas prateleiras; 
‐ com pés, varanda e suporte para balde e bacia; 
‐ estrutura tubular, de no mínimo, 3/4", espessura de 1,26 mm; 
‐  tampo  prateleira  em  aço  inoxidável  de  400 mm  x  800 mm  x  0.79 mm  de  espessura,  com  borda
reba�da, com acabamento sem arestas cortantes; 
‐ varanda em inox em volta das prateleiras; 
‐ puxador em inox; 
‐ com rodízios giratórios de no mínimo 3" polegadas, com freio e com garfo em poliamida; 
‐ acompanha 01 balde de 05 litros, com alça e 01 bacia de 3 litros em aço inoxidável; 
‐ medindo: 40 x 80 x 80cm (+/‐5cm). 
Revisado em 02/10/2007. 
Alterado em 29/08/2017. 
Código HC: 022477

6 10 Unidade
Coletor de roupas hamper inox: 
1. equipamento des�nado para acondicionamento adequado de roupas contaminadas em ambiente
de bloco cirúrgico; 
2. estrutura confeccionada em tubos redondos de aço inoxidável; 
3. acabamento polido; 
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4. sistema de rodizio tripé providos de rodas giratórias de material resistente; 
5. altura aproximada: 900 mm (+/‐ 10%); 
6. diâmetro: 500 mm (+/‐ 10%); 
7. deverão ser fornecidas 50 unidades de saco para hamper confeccionado em lona crua com cadarço; 
Código HC: 678050

7 100 Unidade
Suporte  para  soro  em  aço  inoxidável,  com  borboleta  ajustável  para  regulagem  de  altura.  Pés  fixos.
Medidas: no máximo 2 m e no mínimo 1,5 m. 
Código HC: 024530

8 100 Unidade

Suporte para soro em aço inoxidável com rodizio: 
1. base tubular em aço inoxidável, com quatro pés em formato de "u" com as caracterís�cas: 
1.1. 4 pés com rodízios giratórios de no mínimo 2 polegadas, com garfo em poliamida 
1.2. distancia de no mínimo 400 mm entre cada pé; 
1.3. diâmetro do tubo da base de 40 mm e espessura mínima de 3 mm; 
2.  estrutura  tubular  em aço  inoxidável,  com diâmetro de no mínimo 40 mm,  altura de  1000 mm e
espessura de no mínimo 3 mm, soldado a base; 
3. haste de aço inoxidável com no mínimo 1500 mm de comprimento, no mínimo 3 mm de espessura
e diâmetro compa�vel com a estrutura tubular soldada a base; 
4. a haste devera possuir furos de 10 mm a cada 100 mm 
5. travamento da haste seguro e de fácil manuseio; 
6. um suporte em aço inoxidável deverá ser soldado no topo da haste, na posição horizontal, com um
comprimento de 400 mm, diâmetro igual o da haste, de no mínimo 3 mm de espessura e 4 ganchos
(dois de cada lado) para pendurar o soro; 
7. outro suporte em aço inoxidável deverá ser soldado também na posição horizontal 500 mm baixo
do suporte fixado no  topo da haste,  também com o comprimento de 400 mm, diâmetro  igual o da
haste, de no mínimo 3 mm de espessura e 4 ganchos (dois de cada lado) para pendurar o soro; 
8. o suporte não poderá ter pontas perfurantes; 
9. o suporte não poderá ter arestas cortantes; 
Padronizado em 29/07/2008. 
Código HC: 647442

9 50 Unidade

Unidade de deambulação para pacientes (andre móvel): 
‐ estrutura com seção de 20mm em aço inoxidável 304; 
‐ base triangular de 440 a 550mm de largura x 480mm de comprimento, com 03 rodízios de 3" a 5"
polegadas  de  diâmetro,  sendo  02  fixos  e  01  giratório,  nos  vér�ces  da  base.  Apoio  para  as  mãos
reves�dos com manípulos de borracha com altura regulável; 
‐ suporte para soro, em aço  inoxidável, de altura regulável, contendo 08 ganchos sendo 04 na parte
mediana e 04 na extremidade superior. 
Revisado em 28/05/2007. 
Código HC: 022444

10 16 Unidade

Balde a chute em aço inox: 
1.  equipamento  des�nado  para  acondicionamento  adequado  de  lixo  contaminado  em  ambiente  de
bloco cirúrgico; 
2. estrutura confeccionada em tubos redondos de aço inoxidável; 
3. balde sem tampa; 
4. acabamento polido; 
5. sistema provido de 04 rodas giratórias de material resistente; 
6. borracha de proteção em torno da estrutura do balde; 
7. balde com alça em aço inox; 
8. capacidade máxima de 15 litros; 
Código HC: 676429

11 10 Unidade
Mesa para exame de obesos ‐ 300 kg: 
‐mesa para exame de obesos: 300 kg; 
‐leito confeccionado em chapa de aço inoxidável de 1,21 mm de espessura estruturado com tubo de
aço inoxidável de 1 polegada x 1,50 mm; 
‐colchonete de espuma densidade de 33 com 100 mm de espessura, reves�da em courvim; 
‐cabeceira com inclinação regulável; 
‐estrutura em tubo de aço inoxidável com 1 1/4 polegadas de diâmetro com espessura da parede de
1,50 mm  e  travessas  em  tubo  de  aço  inoxidável,  com  1  polegada  de  diâmetro,  com  espessura  da
parede de 1,50 mm; 
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‐pés com ponteiras de borracha de alta resistência; 
‐dimensões de 1900 mm(+/‐ 10%) de comprimento e 800 mm de largura máxima e 900 mm de altura
máxima. 
Padronizado em 23/06/2008. 
Código HC: 646621

12 30 Unidade

Mesa para exame simples: 
‐ com cabeceira regulável; 
‐ com estofado em espuma e acabamento em courvim; 
‐ leito em chapa de aço pintado; 
‐ base com estrutura tubular de aço de 1.1/4 x 1,2mm; 
‐ pés com ponteiras em material plás�co; 
‐ sapatas de borracha; 
‐ leito em chapa de aço de 2,5mm (n.12) de espessura; 
‐ pintura eletrostá�ca a pó; 
‐ tratamento an� corrosivo; 
‐ na cor branco alasca; 
‐ dimensões: altura 83 x comprimento 1,80 x largura 59 cm (+/‐ 1 cm). 
Código HC: 023390

13 12 Unidade

Bujão (bo�jão ou container) de nitrogênio liquido para armazenamento de amostra de 10 a 15 litros,
com as seguintes caracterís�cas: 
‐ número máximo de canisters: 6 
‐ capacidade para tubos criogênicos de 2,0ml: entre 150 e 300 
‐ material: alumínio resistente e durável 
‐ capacidade em litros: 10 a 15 litros 
‐ altura externa: 500 a 700mm 
‐ diâmetro externo: < 300mm 
‐ especifico para nitrogênio liquido 
‐ diâmetro externo: < ou = 30cm 
‐ taxa de evaporação: < ou = 0,15 litros/dia 
‐ autonomia de tempo de armazenagem: > 60 dias 
‐ tempo de recarga em trabalho: > ou = 30 dias 
‐ peso cheio: < ou = 20kg. 
‐ sistema químico para retenção a vácuo 
‐ tampa não violável; 
‐ abertura do pescoço: mínima de 50mm 
‐ peso vazio: 6 a 7kg 
‐ alças laterais fixas ou superior móvel para movimentação 
‐  deverá  vir  acompanhado  de  todos  os  acessórios  necessários  ao  seu  correto  funcionamento  (base
com rodízios e régua de nível de nitrogênio). 
Código HC: 688144

14 30 Unidade

Carrinho para transporte de cilindro de oxigênio de 1 metro cubico: 
‐ estrutura tubular com diâmetro mínimo de 19 mm (+/‐5%) e espessura mínima de 1,2mm (+/‐5%),
com alça para condução manual; 
‐ base de contenção do cilindro com comprimento de 380 mm (+/‐5%) e largura de 180 mm (+/‐5%); 
‐ braçadeira superior de contenção do cilindro com fecho de segurança, com perímetro ajustável de no
mínimo 530mm (+/‐5%); 
‐  com duas  rodas  em material  de  baixa  emissão  de  ruído  e  diâmetro  de  no mínimo  5  polegadas  e
distantes 300mm (+/‐10%) entre si; 
‐ acabamento em pintura eletrostá�ca. 
Padronizado em 24/03/2009 
Alterado em 09/04/2009 
Alterado em 11/04/2011 
Código HC: 649120

15 20 Unidade
Carro �po supermercado 200 litros cesto simples: 
‐ galvanizado ou zincado; 
‐ sem porta‐bebe; 
‐ com rodas termoplás�cas, sendo 02 (dois) rodízios dianteiros giratórios de 4" polegadas e 02 (dois)
rodízios traseiros fixos de 5" polegadas; 
‐ capacidade mínima de 200 (duzentos) litros; 
‐ com barras de aço de reforço horizontal com diâmetro de 1/4"; 
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‐ com barras de aço de reforço traseiras e de sustentação do punho com diâmetro de 3/8"; 
‐ com barras de aço de fechamento ver�cais com diâmetro de 1/8", com espaçamento aproximado de
25 mm entre as barras; 
‐ formando malha de 25 x 25 mm no fundo do cesto do carrinho; 
‐  estrutura  de  sustentação  do  cesto  em  tubo  de  1"  de  diâmetro,  com  espessuras  de  1.5 mm,  com
estrado; 
‐ dimensões máximas: 60 cm de largura x 90 cm de comprimento x 110 cm de altura. 
Alterado em 20/02/2009 
Código HC: 027131

16 2 Unidade

Carro‐kit para transporte de materiais, confeccionado em aço tratado, com rodízios de 03 polegadas e
fechadura para as gavetas, com pintura epóxi, medindo: 
1 x 0,69 x 0,59cm. cons�tuído de 06 gavetas nas seguintes dimensões: 
0,08 x 0,60 x 0,45cm c/ 45 a 50 divisões internas 
0,08 x 0,60 x 0,45cm c/ 35 a 38 divisões internas 
0,15 x 0,60 x 0,45cm c/ 10 divisões internas sendo: 
4 de 22 x 22cm 
2 de 10 x 15cm 
4 de 7,5 x 10cm 
0,15 x 0,60 x 0,45 livre internamente 
0,20 x 0,60 x 0,45 c/ 6 divisões internas iguais 
0,25 x 0,60 x 0,45 c/ 4 divisões internas iguais 
Código HC: 017830

17 4 Unidade

Carro para transporte de alimentos com 03 prateleiras: 
‐ em aço inoxidável; 
‐ pés com rodízios de 05"; 
‐ com para‐choque; 
‐ com corrimão; 
‐ dimensões: 0.90 (+/‐0.20) m de comprimento x 0.60 (+/‐ 0.10) m de largura x 0.90 (+/‐ 0.10) m de
altura. 
Código HC: 625687

18 30 Unidade

Carrinho para transporte de cilindro de oxigênio de 10 metros cúbicos: 
‐ estrutura tubular com diâmetro mínimo de 19 mm (+/‐5%) e espessura mínima de 1,2mm (+/‐5%),
com alça para condução manual; 
‐ aro inferior de contenção do cilindro com diâmetro mínimo de 250 mm (+/‐5%), e largura mínima de
38,1mm (+/‐5%); 
‐ braçadeira superior de contenção do cilindro com fecho de segurança, com perímetro ajustável de no
mínimo 750mm (+/‐5%) e largura mínima de 38,1mm (+/‐5%); 
‐  com duas  rodas  em material  de  baixa  emissão  de  ruído  e  diâmetro  de  no mínimo  5  polegadas  e
distantes 300mm+/‐10% entre si; 
‐ acabamento em pintura eletrostá�ca. 
Padronizado em 24/03/2009 
Alterado em 09/04/2009 
Código HC: 623375

19 5 Unidade

Carro para transporte de materiais pesados com estrutura tubular em aço inoxidável com diâmetro de
9cm, dotado de pés com quatro rodízios sobrepostos, sendo dois rodízios com freios, três prateleiras
internas com espaçamento de 40cm (+/‐3cm), tampo em aço inoxidável, todas com varandas (bordas)
contornando as prateleiras e dois puxadores nas duas bordas superiores. Dimensões: 
1‐ medidas do carro: 1.10m (+/_ 10cm) de altura, 91cm de comprimento (+/‐ 10cm), 61 cm de largura
(+/‐ 10cm); 
2‐ varandas com 9cm (+/‐2cm); 
3‐  bandejas  com  91cm  de  comprimento  (+/‐  10cm)  e  61cm  de  largura  (+/‐10cm),10cm  de
profundidade (+/‐2cm); espessura da chapa de aço: 0.75mm; 
4‐  caracterís�cas  dos  rodízios:  sustento  emborrachado;  estrutura  em  aço;  freio  compa�vel  ao
tamanho / peso/ impacto da carga; 
Diâmetro de 15cm (+/‐1cm). 
Código HC: 616835

20 5 Unidade
Carro para transporte de material 
‐ chassi em chapa de aço de 2,5mm de espessura com tratamento an�corrosivo e pintura eletrostá�ca
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a pó com resina química; 
‐ estrutura em aço tubular de 25mm x 1,2mm de espessura; 
‐ com para‐choque de borracha em toda volta; 
‐ possuir 4 rodízios giratórios de 6" x 1 1/1" polegadas; 
‐ com três prateleiras em chapa de aço 0,75mm, com gradil em toda volta; 
‐ fechamento em todos os lados, com duas portas de abrir; 
‐ acabamento em pintura eletrostá�ca a pó com resina química e mecânica; 
‐ dimensões máximas: 0,90cm (comprimento) x 0,60cm (largura) x 1,00m (altura). 
Alterado em 09/10/2008 
Alterado em 20/02/2009 
Código HC: 049586

21 5 Unidade

Carro plataforma com base construída em aço 1020 estruturado e reforçado: 
‐ estar em conformidade com a NR 17 do Ministério do Trabalho; 
‐ estrutura metálica tubular em aço; 
‐  pintura  eletrostá�ca  em  epóxi  pó  com  tratamento  an�oxidante  por  fosfa�zação,  em  todos  os
componentes de aço; 
‐ possuir 4 rodízios de 6 polegadas de diâmetro e 2 polegadas de largura; 
‐ carga mínima por rodizio de 200 kg, sendo 2 rodízios fixos e 2 giratórios; 
‐ puxador tubular fixado na estrutura com 900 mm de altura (+/‐ 10%); 
‐ dimensões (altura x comprimento x largura): 210 mm x 1200 mm x 650 mm (+/‐10);
‐ garan�a mínima de 12 meses contra corrosão e partes móveis do equipamento; 
Revisado em 15/05/2008. 
Código HC: 021179

1.2.        A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da data de assinatura da Ata de Registro de Preços, não podendo
ser prorrogada.

 

2.            JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1.        O mobiliário hospitalar solicitado nestes pedidos serão registrados em ATA de registro de preço e adquiridos conforme demanda do
hospital.

2.2.        O mobiliário hospitalar solicitado através dos Pedidos de Materiais em questão, irão atender a diversas demandas de diversos setores
do  hospital.  A  aquisição  de  tais  equipamentos  foi  autorizada  após  planejamento  prévio  ‐  realizado  pela  Unidade  de  Planejamento,  em
conjunto com as unidades demandantes ‐ aprovado pelo Colegiado Execu�vo.

2.3.        Conforme pode ser visto nos itens 1.3 e 1.4 do Estudo Técnico Preliminar da Contratação ‐ SEI UEH/SIF/DLIH/GA/HC‐UFMG (3280536)
os bene蹘�cios diretos e indiretos almejados com as compras pretendidas, a razão da escolha dos bens e, ainda, a definição das unidades e das
quan�dades  a  serem  adquiridas  em  função  do  consumo  e  u�lização  prováveis,  foram  avaliados  e  definidos  pelo  Colegiado  Execu�vo  em
conjunto  com  as  chefias  de  cada  unidade  quando  do  preenchimento  e  aprovação  da  Planilha  de  Demanda  de  Bens  Permanentes  2018
(3197137). Essa avaliação contou com o apoio das unidades técnicas e da Unidade de Planejamento.

2.3.1.          Este  planejamento  é  coordenado  pela  Unidade  de  Planejamento  do  Hospital  das  Clínicas  da  UFMG/Ebserh.  A  Unidade  de
Planejamento enviou a Planilha de Demanda de Bens Permanentes 2018 (3197137) aos chefes de setores e unidades que fizeram um estudo
das  necessidades  de  cada  unidade  e  definiram  os  Bens  Permanentes  a  serem  adquiridos  e  suas  quan�dades.  A  par�r  daí  o  Colegiado
Execu�vo define prioridades e aprova a aquisição, com o apoio das áreas técnicas (Setor de Infraestrutura, Engenharia Hospitalar, Engenharia
Clínica e Setor de Gestão de Processos e Tecnologia da Informação) responsáveis por cada �po de bem. O Fluxograma De Aquisição de Bens
Permanentes (3197050) define bem este processo.

2.3.2.     O produto final deste planejamento é a Planilha de Demanda de Bens Permanentes 2018 (3197137) que contém os itens aprovados e
as quan�dades a serem adquiridas. Esta planilha é enviada às áreas técnicas para abertura de processos de  licitação para aquisição destes
bens.

 

3.            CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1.        Os bens são de natureza comum, conforme o parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002.

 

4.            ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

4.1.        A entrega do material deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota de compra.
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4.2.        O material deverá ser entregue no Hospital das Clínicas da UFMG, situado à Avenida Professor Alfredo Balena, nº 110, bairro Santa
Efigênia, no município de Belo Horizonte/MG, Unidade de Patrimônio ou em outro local determinado pelo HC‐UFMG/Ebserh.

4.3.        Horário de Entrega: De 08:00 às 16:00 horas.

4.4.        Os materiais deverão ser entregues acondicionados adequadamente de acordo com as instruções do fabricante e acompanhados das
notas fiscais correspondentes, bem como das respec�vas notas de empenho, devidamente preenchidas.

4.5.        O recebimento será formalizado mediante recibo expedido pela Administração.

4.6.               Os bens  serão  recebidos provisoriamente no prazo de 5  (cinco)  dias,  pelo  responsável  pelo  acompanhamento e fiscalização do
contrato,  para  efeito  de  posterior  verificação  de  sua  conformidade  com  as  especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na
proposta.

4.7.               Os bens poderão ser  rejeitados, no  todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência  e  na  proposta,  devendo  ser  subs�tuídos  no prazo de  7  (sete)  dias,  a  contar  da  no�ficação da  contratada,  às  suas  custas,  sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

4.8.               Os bens  serão  recebidos defini�vamente no prazo de 10  (dez)  dias,  contados do  recebimento provisório,  após  a  verificação da
qualidade e quan�dade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

4.8.1.          Na  hipótese  de  a  verificação  a  que  se  refere  o  subitem  anterior  não  ser  procedida  dentro  do  prazo  fixado,  reputar‐se‐á  como
realizada, consumando‐se o recebimento defini�vo no dia do esgotamento do prazo.

4.9.        O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta
execução do contrato.

4.10.           Visando a efe�va aplicação de critérios, ações ambientais e  socioambientais quanto à  inserção de  requisitos de sustentabilidade
ambiental  nos  editais  de  licitação  promovidos  pela  Administração  Pública,  e  em  atendimento  ao  ar�go  6º  e  seus  incisos  da  Instrução
Norma�va  n.º  1/2010  da  SLTI/MPOG,  o  HC‐UFMG,  quando  da  aquisição  de  bens  e  quando  couber,  exigirá  os  seguintes  critérios  de
sustentabilidade ambiental:

4.10.1.   Usar de produtos de  limpeza e  conservação de  super蹘�cies e objetos  inanimados que obedeçam às  classificações e especificações
determinadas pela ANVISA;

4.10.2.   Observar a Resolução CONAMA n.º 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu
funcionamento;

4.10.3.  Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços;

4.10.4.  Realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses de execução contratual, para redução
de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;

4.10.5.    Realizar  a  separação  dos  resíduos  recicláveis  descartados  pelos  órgãos  e  en�dades  da  Administração  Pública  Federal  direta,
autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua des�nação às associações e coopera�vas dos catadores de materiais recicláveis, que será
procedida pela  coleta  sele�va do papel para  reciclagem, quando couber, nos  termos da  IN/MARE n.º 6, de 3 de novembro de 1995 e do
Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006;

4.10.6.  Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; e

4.10.7.   Adotar a des�nação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou  inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMA n.º
257, de 30 de junho de 1999.

 

5.            GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

5.1.               Para a solução envolvida na contratação, a CONTRATADA deverá prestar Garan�a dos Equipamentos pelo período mínimo de 12
(doze) meses, a par�r da data de instalação, assegurando o correto e pleno fornecimento do objeto contratado;

5.2.                Prazo  de Garan�a  dos  Equipamentos  é  o  período  em meses,  dentro  do  qual,  nas  condições  registradas  na  Proposta  Técnica  e
constantes do  respec�vo Termo de Garan�a, a CONTRATADA compromete‐se em manter os equipamentos por ela  fornecidos em perfeito
funcionamento, configurados da forma especificada e nas condições e configurações constantes deste Termo de Referência;

5.3.                A  garan�a  deverá  ser  prestada  pela  CONTRATADA  ou  por  empresa  credenciada  por  esta,  cuja  sede  esteja  localizada
preferencialmente na cidade de Belo Horizonte ‐ MG, a par�r da emissão do TERMO DE ACEITAÇÂO atestando o correto e pleno fornecimento
do objeto contratado, contra defeitos de fabricação e de funcionamento;

5.4.        A assistência técnica deverá ser realizada nas dependências do HC‐UFMG/Ebserh. Caso a assistência técnica não possa ser prestada
dentro  das  dependências  do  hospital  a  empresa  deverá  encaminhar  jus�fica�va  ao  fiscal  do  contrato  e/ou  servidor  designado  pela
administração para análise da solicitação.



20191016 SEI/SEDE  3347055  Termo de Referência  SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4704548&infra_sistema=… 8/13

5.5.        Caso seja autorizada a realização da manutenção fora das dependências do HC, o prestador da garan�a se compromete a recolher e
devolver os itens em manutenção ao local onde se encontrem, sem demais ônus à Contratante. Portanto, todos os custos, de desinstalação,
transporte, instalação e outros quaisquer, deverão ficar a cargo da CONTRATADA.

5.6.        O prazo para a devolução do equipamento em sua perfeita condição de uso não poderá exceder a 30 dias corridos a par�r da data da
no�ficação de sinistro, salvo prorrogação autorizada pelo fiscal do contrato e/ou servidor designado pela administração, após jus�fica�va da
contratada.

5.7.        Prazo de reparo é o período, em dias úteis, transcorrido entre o Chamado Técnico e o efe�vo restabelecimento do funcionamento dos
equipamentos,  isto  é,  o  prazo  no  qual  a  Contratada  compromete‐se  a  restabelecer  o  funcionamento  dos  equipamentos/conjuntos,  que
forneceu nas condições deste Termo de Referência e do Contrato.

5.8.        O recebimento do Chamado Técnico por preposto da Contratada implica no início da contagem do prazo de reparo.

5.9.        Para os equipamentos entende‐se por perfeito funcionamento quando estes es�verem operando conforme sua especificação técnica
deste Termo de Referência e seu documento “Instruções de Uso” (Manual);

5.10.      Para efeito de cumprimento da garan�a, quando da instalação dos equipamentos, a empresa CONTRATADA poderá u�lizar método de
lacre  que  garanta  a  iden�ficação  da  violação  dos  equipamentos  durante  o  prazo  de  garan�a,  obrigando‐se  a  efetuar  a  troca  a  cada
atendimento  ao  equipamento.  Toda  operação  de  lacre  do  equipamento,  deverá  ser  iden�ficada  na  respec�va  ordem  de  serviço,  com  a
assinatura datada do responsável pela unidade beneficiada, iden�ficado no documento;

5.11.      Todas as partes, peças, acessórios e componentes, exceto consumíveis de uso único, estarão sujeitas ao mesmo período de garan�a
aqui determinado, desde que não tenham sido objeto de mau uso;

5.12.           Durante todo o período de garan�a, ficará a  licitante responsável por vícios e/ou defeitos de fabricação ou desgaste anormal dos
equipamentos, peças, acessórios e componentes, ou defeitos da criação de algoritmos de so�ware, obrigando‐se a reparar o dano e subs�tuir
as peças, acessórios, componentes e/ou so�ware que se fizerem necessários, sem ônus;

5.13.      Sobre a Assistência Técnica durante o Prazo de Garan�a dos Equipamentos:

5.13.1.  Todos os serviços de assistência técnica mencionados no item 5, referentes à manutenção corre�va, serão prestados somente durante
o período de garan�a dos equipamentos e quando este apresentar falhas.

5.13.2.    Serviços  de Assistência  Técnica de manutenção preven�va  somente  serão prestados pela  contratada,  caso  estes  sejam  condições
imprescindíveis para a con�nuidade da garan�a do equipamento em questão.

5.13.3.  Condições Gerais:

5.13.3.1.                          Equipe Interna é a equipe de Engenharia Hospitalar da ins�tuição, podendo esta ser composta por pessoal próprio e/ou
pessoal terceirizado;

5.13.3.2.              Horário de Prestação do Serviço são os dias/horário para usual prestação da garan�a, conforme disposto neste Termo de
Referência;

5.13.3.3.              Manutenção Corre�va é uma intervenção não previamente planejada, onde realiza‐se um conjunto de ações des�nada a
corrigir uma falha ou degradação de um equipamento, compreendendo ajustes e reparos,  incluindo a reinstalação de sistema operacional,
so�wares e/ou aplica�vos;

5.13.3.4.              Chamado Técnico é a solicitação feita pela CONTRATANTE à CONTRATADA, dentro do Horário de Prestação do Serviço, para
atendimento de uma demanda de Manutenção Corre�va;

5.13.3.5.              Atendimento Técnico é a presença de técnico da CONTRATADA, no local de instalação dos equipamentos, dentro do Horário
de Prestação do Serviço, para execução de uma Manutenção Corre�va demandada, tendo como resultado um documento de Atendimento
Técnico individual, ou seja, por Equipamento atendido;

5.13.3.6.              Tempo de Atendimento Técnico é o período transcorrido, em dias úteis, entre o Chamado Técnico e o primeiro Atendimento
Técnico deste chamado;

5.13.3.7.              Tempo de Reparo é o período transcorrido, em dias úteis, entre o Chamado Técnico e a efe�va solução deste chamado;

5.13.4.  Condições Específicas:

5.13.4.1.              O Horário de Assistência Técnica deverá ser usualmente em dias úteis, de segunda‐feira à sexta‐feira, em horário comercial.
Podendo ser executado em outros dias e horários, mediante prévio acordo entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA;

5.13.4.2.              A solicitação do Chamado Técnico para a CONTRATADA implica no início da contagem do Tempo de Atendimento Técnico e
Tempo de Reparo;

5.13.4.3.              Os Chamados Técnicos podem, a critério da CONTRATANTE, ser precedidos de tenta�va de diagnós�co/reparo pela Equipe
Interna por intermédio de consulta aos técnicos especialistas da CONTRATADA;
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5.13.4.4.              O Tempo de Atendimento Técnico não poderá exceder a 05 (cinco) dias úteis;

5.13.4.5.              O Tempo de Reparo não poderá exceder a 10 (dez) dias úteis;

 

6.            DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1.        São obrigações do Contratante:

6.1.1.     receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

6.1.2.     verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do
Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini�vo;

6.1.3.          comunicar à Contratada, por escrito,  sobre  imperfeições,  falhas ou  irregularidades verificadas no objeto  fornecido, para que seja
subs�tuído, reparado ou corrigido;

6.1.4.     acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

6.1.5.     efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e
seus anexos;

6.2.               A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à
execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

6.3.        A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados em Ata.

 

7.            OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1.        A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.1.          efetuar  a  entrega do objeto  em perfeitas  condições,  conforme especificações,  prazo  e  local  constantes  no  Edital  e  seus  anexos,
acompanhado da  respec�va  nota  fiscal,  na  qual  constarão  as  indicações  referentes  a: marca,  fabricante, modelo,  procedência  e  prazo  de
garan�a ou validade;

7.1.1.1. para os itens 2, 3, 4, 7, 8, 11 e 12 os licitantes deverão apresentar o Cer�ficado de Registro do Produto no Ministério da Saúde, de
acordo com o Decreto nº 8.077, de 14 de agosto de 2013, cuja comprovação ou comprovante de isenção, deverá ser feita através do sí�o da
Anvisa ou publicação no DOU (Diário Oficial da União).

7.1.1.2. para  facilitar  a  análise dos  comprovantes de  regularidade do  registro do produto  cotado  junto ao Ministério da  Saúde,  a  licitante
deverá indicar em cada registro o respec�vo item licitado.

7.1.1.3. caso o registro de produto no Ministério da Saúde esteja vencido, será aceito protocolo de pe�ção para revalidação, juntamente com
o registro vencido, conforme previsto no parágrafo 2, do ar�go 8 do Decreto nº 8.077/2013. A revalidação do registro deverá ser requerida
com antecedência mínima de 6 meses da data do vencimento do registro

7.1.1.4.  o  HC/UFMG‐EBSERH  se  reserva  ao  direito  de  consultar  a  regularidade  do  registro  junto  a  Anvisa  (Agência  Nacional  de  Vigilância
Sanitária) do Ministério da Saúde, através de consulta via internet.

7.1.2.        responsabilizar‐se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

7.1.3.     subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

7.1.4.          comunicar  à  Contratante,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  que  antecede  a  data  da  entrega,  os  mo�vos  que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.5.     manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

7.1.6.     indicar preposto para representá‐la durante a execução do contrato.

7.1.7.         Entregar bens que sejam cons�tuídos, no todo ou em parte, por material  reciclado, atóxico, biodegradável, conforme normas da
ABNT;
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7.1.8.     Acondicionar os bens, preferencialmente, em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que u�lize materiais
recicláveis, de forma a garan�r a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;.

7.1.9.     Entregar bens que não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na dire�va RoHS (Restric�on of
Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil‐polibromados (PBBs),
éteres difenil‐polibromados (PBDEs).

7.1.10.    A  empresa(s)  vencedora(s)  do  certame  deverá(ão)  recolher  e  realizar  des�nação  ambiental  adequada  às  baterias  usadas  ou
inservíveis, conforme disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999.

7.1.11.  A empresa, durante a apresentação da proposta deverá cumprir as recomendações e normas emi�das pelos órgãos ambientais, e, no
que couber os previstos na Instrução Norma�va SLTI/MPOG nº 01, de 19/01/2010, e que esteja de acordo com exigências da Lei nº 12.187, de
29 de dezembro de 2009, que  ins�tui a Polí�ca Nacional  sobre Mudança do Clima  ‐ PNMC, apresentando Declaração de Sustentabilidade
Ambiental, na forma do Anexo IV do Edital, além das Normas Brasileiras ‐ NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre
descartes de resíduos sólidos, matérias contaminantes, bem como a u�lização de material atóxico, reciclado e biodegradável. Entregar bens
que sejam cons�tuídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme normas da ABNT;

 

8.            DA SUBCONTRATAÇÃO

8.1.        Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

 

9.            ALTERAÇÃO SUBJETIVA

9.1.               É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova
pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato;
não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.

 

10.          CONTROLE DA EXECUÇÃO

10.1.      Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

10.1.1.  O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três)
membros, designados pela autoridade competente.

10.2.      A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade,  ainda  que  resultante  de  imperfeições  técnicas  ou  vícios  redibitórios,  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em  co‐
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

10.3.            O  representante  da  Administração  anotará  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  com  a  execução  do  contrato,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10.4.      No que couber, o controle e a fiscalização da execução será em conformidade com as previsões constantes nos arts. 98, 99, 102 e 103
a 111 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh.

 

11.          DO PAGAMENTO

11.1.      O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data final do período de adimplemento a
que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

11.2.      O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota fiscal apresentada.

11.3.      Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento
ficará  sobrestado  até  que  a  Contratada  providencie  as medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar‐se‐á  após  a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.4.      Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

11.5.           Antes do pagamento, o Contratante  realizará consultas para verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada,
imprimindo e juntando os resultados ao processo de pagamento.

11.5.1.  Serão efetuadas as seguintes consultas:
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•             Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF;

•             Cadastro Informa�vo de créditos não quitados do setor público federal – CADIN;

•             Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT;

•             Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administra�va;

•             Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS;

•             Cer�dão Nega�va de Inidôneos – TCU.

11.6.      Constatando‐se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério da contratante.

11.7.      Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis
pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

11.8.            Persis�ndo  a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo
administra�vo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

11.9.      Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato,
caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

11.10.    Somente por mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente jus�ficado,
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no
SICAF.

11.11.    Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.11.1.                A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e  contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que  faz  jus ao  tratamento  tributário  favorecido previsto na  referida Lei
Complementar.

11.12.       A Ebserh não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada que porventura não tenha sido
acordada no contrato.

11.13.    Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor
devido  deverá  ser  acrescido  de  encargos  moratórios  proporcionais  aos  dias  de  atraso,  apurados  desde  a  data  limite  prevista  para  o
pagamento até a data do efe�vo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando‐se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I =           (6/ 100)

                365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efe�vo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

 

12.          DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1.      Comete infração administra�va nos termos Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e da Lei 13.303/2016, a CONTRATADA
que:

12.1.1.  Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

12.1.2.  Tenha sofrido condenação defini�va por pra�car, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

12.1.3.  Tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

12.1.4.  Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Ebserh em virtude de atos ilícitos pra�cados;

12.1.5.  Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato;

12.1.6.  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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12.1.7.  Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

12.1.8.  Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

12.1.9.  Não man�ver a proposta;

12.1.10.                Falhar ou fraudar na execução do contrato;

12.1.11.                                Comportar‐se  de modo  inidôneo,  inclusive  com  a  prá�ca  de  atos  lesivos  à  Administração  Pública  previstos  na  Lei
12.846/2013;

12.2.            A  licitante  que  ob�ver  objetos  adjudicados,  nos  casos  de  inexecução  parcial  ou  total  das  condições  fixadas  neste  instrumento
convocatório,  erros  ou  atrasos  injus�ficados  na  entrega  dos materiais,  e  ainda,  quaisquer  outras  irregularidades,  ficará  sujeita,  garan�da
prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

12.2.1.  advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significa�vos para a Contratante;

12.2.2.  multa moratória de 0,05% (zero vírgula zero cinco por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 10 (dez) dias;

12.2.3.  multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

12.2.4.  em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional
à obrigação inadimplida;

12.2.5.  suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a Ebserh, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

12.2.6.  impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

12.2.7.  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que
a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

12.2.7.1.                           Considera‐se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de par�cipação, quanto ao
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de
lances.

12.3.      Também ficam sujeitas às penalidades do art. 84 da Lei nº 13.303, de 2016, a Contratada que:

12.3.1.  Tenha sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

12.3.2.  Tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

12.3.3.  Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos pra�cados;

12.4.      A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar‐se‐á em processo administra�vo que assegurará o contraditório e a ampla
defesa à CONTRATADA, observando‐se o procedimento previsto na Lei nº 13.303/16, no Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, e
subsidiariamente na Lei nº 9.784/99;

12.5.      A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo
da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade;

12.6.            As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no  SICAF,  e,  no  caso  de  impedimento  de  licitar,  a  licitante  deverá  ser
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Termo de Referência, no Edital e no instrumento de contrato e das
demais cominações legais;

12.7.            A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Edital  não  exclui  a  possibilidade  de  aplicações  de  outras,  previstas  em  Lei,  inclusive  a
responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causado à Administração.

12.8.           Aos  licitantes,  será aplicada quando necessário, a Norma Operacional Ebserh nº 03, de 03 de  junho de 2016, disponível no sí�o
h䟀p://www.ebserh.gov.br/documents/22765/106576/norma+operacional+03_bole�m_servico_169_06_06_16.pdf/a1f7b9b9‐4b7c‐425a‐
805a‐3811899908d5.  Sendo  assim,  devem  tomar  conhecimento  dessa  norma,  uma  vez  que  versa  sobre  o  estabelecimento  de  normas
regulamentares sobre o procedimento administra�vo, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares ‐ EBSERH, voltado à aplicação
de sanções administra�vas a licitantes, bem como regulamenta a competência para aplicação das sanções administra�vas cabíveis, conforme
previsto nas leis, normas e instrumentos convocatórios.

12.9.      As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.5, 12.2.6 e 12.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa,
descontando‐a dos pagamentos a serem efetuados.

Belo Horizonte, 15 de outubro de 2019.

Elaborado por: 

http://www.ebserh.gov.br/documents/22765/106576/norma+operacional+03_boletim_servico_169_06_06_16.pdf/a1f7b9b9-4b7c-425a-805a-3811899908d5
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(assinado eletronicamente)
Ivaner Oliveira Rodrigues

Engenheiro Mecânico HC‐UFMG/Ebserh
 
 

(assinado eletronicamente)
Monica Stephanie Freitas Pereira

Chefe da Unidade de Engenharia Hospitalar ‐ HC‐UFMG/Ebserh
 

Autorizado por: 

(assinado eletronicamente)
Prof.ª Andréa Maria Silveira

Superintendente do HC‐UFMG/Ebserh
Portaria‐SEI nº 443, de 3 de setembro de 2018

Documento assinado eletronicamente por Monica Stephanie Freitas Pereira, Chefe de Unidade, em
15/10/2019, às 16:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Andrea Maria Silveira, Superintendente, em 15/10/2019, às 17:47,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Ivaner Oliveira Rodrigues, Engenheiro(a) Mecânico(a), em
16/10/2019, às 09:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h䟀ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 3347055 e o código CRC B197E209.

Referência: Processo nº 23537.011527/2019‐25 SEI nº 3347055

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
Avenida Professor Alfredo Balena, nº 110 ‐ Bairro Santa Efigênia 

Belo Horizonte‐MG, CEP 30130‐100 
‐ h�p://hcmg.ebserh.gov.br

 
  

Ata de Registro de Preços ‐ SEI nº Anexo II/2019

Processo nº 23537.011527/2019‐25

  

ANEXO II
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2019

Validade da Ata: 12 meses

  

Aos XX dias do mês de XXXXXXXX de 2019, o HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
–  HC‐UFMG/Ebserh,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  15.126.437/0015‐49,  com  sede  na  Avenida  Professor  Alfredo
Balena,  110,  bairro  Santa  Efigênia,  na  cidade  de  Belo  Horizonte,  Minas  Gerais,  CEP:  30.130‐100,  doravante
denominada  CONTRATANTE,  por  intermédio  de  sua  Superintendente,  no  uso  de  suas  atribuições  delegadas  pela
Portaria‐SEI nº 443, de 3 de setembro de 2018 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria‐
SEI  Ebserh  nº  08,  de  09/01/2019,  Prof.ª  Andréa Maria  Silveira,  brasileira,  portadora  da  Carteira  de  Iden�dade  nº
MG.2.390.413 SSP/MG e do CPF nº 565.275.866‐04, e de sua Gerente Administra�va, Senhora Elizete Maria da Silva
Neme, brasileira, portador da Carteira de Iden�dade nº M.1.498.333 SSP/MG, CPF nº 391.192.386‐49,

CONSIDERANDO o disposto no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, na Lei nº 13.303/2016, no Decreto
nº 8.945/2016, no Decreto nº 7.892/2013, no Decreto nº 8.250/2014 e nas demais normas legais correlatas; e

CONSIDERANDO  a  classificação  das  propostas  apresentadas  no  Pregão  Eletrônico  para  Registro  de  Preços  em
epígrafe, conforme Ata publicada em XX/XX/XXXX, homologada pela autoridade competente,

RESOLVE:

REGISTRAR  OS  PREÇOS  para  a  eventual  contratação  dos  itens  a  seguir  elencados,  conforme  Cláusulas  abaixo
e especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços,
oferecidos pela [DIGITE AQUI O NOME DA EMPRESA], inscrita no CNPJ/MF sob o nº [digite aqui o CNPJ], estabelecida
à  [digite  aqui  o  endereço  completo  da  empresa],  neste  ato  representada  pelo  Senhor(a)  [digite  aqui  o
nome], [nacionalidade], [estado civil], [profissão], portador da Carteira de Iden�dade nº [digite aqui o número com a
Unidade da Federação] e do CPF nº [digite aqui o número], cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no Grupo
XX do certame.

  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  [digite  aqui  o  objeto  da  contratação],  conforme  especificações  e
condições constantes no Edital e anexos e, ainda, a documentação, as propostas de preços, os lances apresentados
pelo  licitante classificado em primeiro  lugar e os demais  fornecedores que �veram seus preços  registrados para a
formação de cadastro de reserva (incisos I e II do art. 11 do Decreto nº 7.892/2013), a fim de atender ao quan�ta�vo
total es�mado para a contratação, observado o preço da proposta vencedora, visando contratações futuras.

1.2. Grupo/Itens registrados – Da especificação e do quan�ta�vo a ser fornecido:
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Grupo Item Descrição do Item (Objeto) CATMAT Quan�dade Unidade de Medida

1 1        

2        

3        

2 1        

2        

1.3. Este  instrumento  não  obriga  a  CONTRATANTE  a  firmar  contratações  nas  quan�dades  es�madas,
podendo  ocorrer  licitações  específicas  para  aquisição  do(s)  objetos(s),  obedecida  a  legislação  per�nente,  sendo
assegurada ao fornecedor registrado a preferência, em igualdade de condições.

2. CLÁUSULA  SEGUNDA  –  DA  RELAÇÃO  DOS  FORNECEDORES  BENEFICIÁRIOS  DO  REGISTRO  DE
PREÇOS

2.4. Em decorrência das propostas e lances apresentados e homologados no certame licitatório, ficam
registrados,  para  contratações  futuras,  os  preços  unitários  e  respec�vos  fornecedores  classificados,  conforme
Relação dos Fornecedores Beneficiários do Registro de Preços, Anexo I desta Ata.

2.5. Os fornecedores registrados para formação de cadastro de reserva só se beneficiarão deste Registro
de Preços no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata, nas hipóteses previstas nos ar�gos 20 e 21 do Decreto nº
7.892/2013 (§ 1º do art. 11 do Decreto nº 7.892/2013).

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.6. Esta Ata de Registro de Preços, durante  sua vigência, poderá  ser u�lizada por qualquer órgão ou
en�dade  da  Administração  que  não  tenha  par�cipado  deste  certame,  mediante  anuência  da  CONTRATANTE,  na
forma do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013.

3.7. Os órgãos e en�dades que não par�ciparam do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
ata de registro de preços, deverão consultar a CONTRATANTE para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

3.8. Caberá ao  fornecedor beneficiário desta  ata de  registro de preços, observadas as  condições nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  decorrente  de  adesão,  desde  que  não  prejudique  as
obrigações  presentes  e  futuras  decorrentes  desta  ata,  assumidas  com  a  CONTRATANTE  e  demais  órgãos
par�cipantes.

3.9. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes de adesão a esta ata não poderão exceder,
por órgão ou en�dade, a cinquenta por cento dos quan�ta�vos dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para a CONTRATANTE e demais órgãos par�cipantes.

3.10. O  quan�ta�vo  decorrente  das  adesões  a  esta  ata  de  registro  de  preços  não  poderá  exceder,  na
totalidade, ao dobro do quan�ta�vo de cada  item registrado na ata de  registro de preços para a CONTRATANTE e
demais órgãos par�cipantes, independente do número de órgãos não par�cipantes que aderirem.

3.11. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não par�cipante deverá efe�var a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência desta ata.

3.12. Compete ao órgão não par�cipante os atos rela�vos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas  contratuais,  em  relação  às  suas  próprias  contratações,
informando as ocorrências à CONTRATANTE.
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3.13. Os órgãos ou en�dades que u�lizarem esta Ata de Registro de Preços deverão observar, quanto ao
preço unitário,  às  cláusulas  e  condições  constantes do Edital  do Pregão que a precedeu e que  integra o presente
instrumento de compromisso.

3.14. Os Órgãos ou En�dades não par�cipantes, ou caronas, somente poderão efetuar adesões à Ata de
Registro de Preços mediante prévia e expressa autorização do órgão gerenciador, conforme determina o art. 22 do
Decreto nº 7.892 de 23/01/2013.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4.15. A vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 meses contados da data da sua assinatura, com
eficácia legal após a da data da publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, tendo início e vencimento em
dia de expediente, devendo‐se excluir o primeiro e incluir o úl�mo.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.16. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e  irreajustáveis, exceto nas hipóteses
previstas nos arts. 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013 e devidamente comprovadas às situações previstas nos incisos I,
II  e  III,  do  art.  108,  do  Regulamento  de  Licitações  e  Contratos  da  Ebserh  ou  decorrentes  de  redução  dos  preços
pra�cados no mercado.

5.17. Mesmo  comprovada  à  ocorrência  de  situações  previstas  nos  incisos  I,  II  e  III,  do  art.  108,  do
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por revogar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.18. Quando  o  preço  registrado  se  tornar  superior  ao  preço  pra�cado  no  mercado  por  mo�vo
superveniente,  o  órgão  gerenciador  definirá  o  novo  preço máximo  a  ser  pago  pela  Administração  e  convocará  os
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.19. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores pra�cados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.20. A  ordem  de  classificação  dos  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  de
mercado observará a classificação original.

5.21. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o  fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.22. liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação  ocorra  antes  do  pedido  de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados;
e

5.23. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.24. Quando os fornecedores registrados não aceitarem manter o preço originariamente fixado na ata, o
órgão  gerenciador  deverá  proceder  à  revogação da  ata  de  registro  de  preços,  adotando  as medidas  cabíveis  para
obtenção da contratação mais vantajosa.

6. CLÁUSULA  SEXTA  – DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES  PREVISTAS  PARA OS  ITENS  COM
PREÇOS REGISTRADOS

6.25. As  quan�dades  previstas  para  os  itens  com  preços  registrados  poderão  ser  remanejadas  pela
CONTRATANTE entre os órgãos par�cipantes e não par�cipantes do procedimento licitatório para registro de preços.

6.26. O  remanejamento  somente  poderá  ser  feito  de  órgão  par�cipante  para  órgão  par�cipante  e  de
órgão par�cipante para órgão não par�cipante.

6.27. No caso de remanejamento de órgão par�cipante para órgão não par�cipante, serão observados os
limites previstos nos §§ 3º e 4º do art. 22 do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

6.28. Caberá  à  CONTRATANTE  autorizar  o  remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quan�ta�vo
inicialmente informado pelo órgão par�cipante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução
dos quan�ta�vos informados.
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6.29. Caso  o  remanejamento  seja  feito  entre  órgãos  de  Estados  ou  Municípios  dis�ntos,  caberá  ao
fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

7.30. O Fornecedor Beneficiário terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo
administra�vo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

7.31. A pedido, quando:

7.32. comprovar está impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos
ou de força maior devidamente comprovados;

7.33. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços
de mercado, dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do
pedido de fornecimento, sem aplicação de penalidade.

7.34. Por inicia�va da CONTRATANTE, quando:

7.35. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
pra�cados no mercado, sem aplicação de penalidade (§ 1º do art. 18 Decreto nº 7.892/2013);

7.36. o  fornecedor perder qualquer  condição de habilitação exigida no processo  licitatório, garan�da a
possibilidade da aplicação de penalidade;

7.37. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

7.38. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço;

7.39. o  fornecedor  não  assinar  o  Contrato  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela
CONTRATANTE, sem jus�fica�va aceitável;

7.40. não comparecer ou se recusar a  re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de
Registro de Preço;

7.41. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata
de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes;

7.42. sofrer sanção prevista no  inciso  III, do art. 83, ou  inciso  III do art. 38, ambos do Regulamento de
Licitações e Contratos da Ebserh ou no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 (art. 20, IV, do Decreto nº 7.892/2013).

7.43. Ocorrendo  qualquer  das  hipóteses,  concluído  o  processo,  a  CONTRATANTE  fará  o  devido
apos�lamento na Ata de Registro de Preço e informará ao Fornecedor Beneficiário a nova ordem de registro.

7.44. Esta Ata de Registro de Preço será cancelada automa�camente:

7.45. por decurso do prazo de vigência;

7.46. quando não restarem fornecedores registrados.

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES PARA O ACEITE DA NOTA DE EMPENHO

8.47. As empresas detentoras dos preços  registrados poderão  ser  convidadas a firmar  contratações de
fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação per�nente.

8.48. Para cada fornecimento, a contratação formalizar‐se‐á mediante emissão de nota de empenho em
nome da licitante que tenha firmado esta Ata de Registro de Preços e o �tular do órgão ou en�dade CONTRATANTE.

8.49. A  licitante  vencedora  receberá,  por  escrito  (e‐mail  ou  fax),  cópia  da  Nota  de  Empenho,  para  no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da no�ficação, promover o aceite, sob pena de decair o direito à contratação,
sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

8.50. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, quando solicitado
pelo  licitante  vencedor,  por  escrito,  durante o  seu  transcurso e desde que ocorra mo�vo  jus�ficado e  aceito pela
CONTRATANTE.
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8.51. Em  cada  fornecimento  decorrente  desta  Ata  serão  observadas,  quanto  ao  preço  unitário,  as
cláusulas  e  condições  constantes  do  Edital  do  Pregão  que  a  precedeu  e  que  integra  o  presente  instrumento  de
compromisso.

8.52. A emissão da Nota de Empenho decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado
no prazo de validade da ata de registro de preços.

9. CLÁUSULA NONA – DO PREÇO

9.53. O preço consignado no contrato será o registrado nesta Ata, conforme registrado no resultado do
Pregão Eletrônico.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR BENEFICIÁRIO

10.54. Os  fornecedores detentores dos preços  registrados deverão  cumprir  o  compromisso firmado por
intermédio do presente instrumento, nos termos dispostos nos Decretos nº 7.892/2013 e nº 8.250/2014 e no Edital
de  Pregão  e  seus  anexos,  e  cumprir,  integralmente,  todas  as  cláusulas  e  condições  constantes  dos  contratos  ou
instrumentos equivalentes porventura firmados, sob pena de revogação da presente Ata de Registro de Preços, sem
prejuízo das aplicações das penalidades cabíveis.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

11.55. Os serviços serão recebidos na forma do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

12.56. O pagamento dar‐se‐á na forma do edital e do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.57. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 28 do Decreto nº 5.450/2005, bem como no Edital e Contrato.

13.58. É  da  competência  do  órgão  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá
ao respec�vo órgão par�cipante à aplicação da penalidade (art. 6º, parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

14. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.59. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

14.60. todas  as  alterações  que  se  fizerem  necessárias  serão  registradas  por  intermédio  de  lavratura  de
Termo Adi�vo à presente ata de Registro de Preços;

14.61. integram esta Ata o Fornecedor Beneficiário do Registro de Preços, sua proposta e, ainda, o Edital
de Pregão e seus anexos.

14.62. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados por esta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º, do art. 81 da Lei nº 13.303/2016.

14.63. Os  contratos  decorrentes  desta  ata  de  registro  de  preços  poderão  ser  alterados,  observado  o
disposto no art. 104 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh.

15. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO

15.64. Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Jus�ça Federal de [digite aqui a cidade/Estado da subseção
judiciária] para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato, com exclusão de qualquer outro.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s)
anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

 

Representante legal do HC‐UFMG/Ebserh
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Prof.ª Andréa Maria Silveira

Superintendente do HC‐UFMG/Ebserh
Portaria‐SEI nº 443, de 3 de setembro de 2018

 
 

Elizete Maria da Silva Neme
Gerente Administra�va

HC‐UFMG/Ebserh
 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

 
____________________________________

Nome
Função

CPF: e CI nº

 

Testemunha 1: ___________________________ CPF.:____________ C.I.: ______________

Testemunha 2: ___________________________ CPF.:____________ C.I.: ______________

ANEXO I

RELAÇÃO DOS FORNECEDORES BENEFICIÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

Fornecedor 1.

Fornecedor 2.

Fornecedor 4.

Fornecedor 4.

Referência: Processo nº 23537.011527/2019‐25 SEI nº 3347104



ANEXO III 

Processo Administrativo n.° 23537.011527/2019-25 

Pregão Eletrônico SRP nº 31/2019 

Objeto: Aquisição de mobiliário hospitalar. 

 
COMPLEMENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 
O vencedor do item deverá encaminhar a Unidade de Licitações do Hospital das Clínicas 

da Universidade Federal de Minas Gerais/Ebserh os dados solicitados neste anexo, sem 

prejuízo de outras informações solicitadas no Edital e seus anexos, para Emissão de 

Empenho, Elaboração e Assinatura da Ata de Registro de Preços: 

 
 Razão social 

 CNPJ 

 CNPJ para faturamento, quando houver 

 Inscrição Estadual e Municipal 

 Endereço Completo com CEP da Empresa 

 Telefone, fac-símile. 

 E-mail  

 Contato 

 Nome do banco 

 Número da agência 

 Número da conta corrente 

 Nome completo de quem assinará o contrato 

 Carteira de identidade 

 CPF 

 Declarar expressamente de estarem incluídas nos preços cotados todas as despesas com 

impostos, taxas, fretes, e quaisquer outras que venham a incidir:  

 Declarar que substituirá no prazo de estabelecido no Termo de Referência, a contar 

da notificação da contratada, às suas custas, os produtos fornecidos no qual se 

verifiquem não conformidades as especificações do objeto licitado, sem prejuízo de 

aplicação de sanções administrativas previstas neste Edital. 

Data: ________________________________________ 

Assinatura: ____________________________________ 

Nome do Declarante: ____________________________ 

 



ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
 
 

Processo Administrativo n.° 23537.011527/2019-25 

Pregão Eletrônico SRP nº 31/2019 

Objeto: Aquisição de mobiliário hospitalar. 

 
 

Para fins de participação na licitação Pregão Eletrônico nº 31/2019, a empresa (nome 

completo da proponente) _______________________________________________________, 

inscrita no CNPJ sob o nº______________________________, sediada 

____________________________________ (endereço completo), declara sob as penas da 

Lei, que atende a todos os requisitos da legislação existente sobre sustentabilidade ambiental 

na comercialização do (s) objeto (s) da licitação, armazenamento e transporte (se for o caso): 

 

a) Atende a todos os requisitos da legislação existente sobre sustentabilidade ambiental 

na comercialização do(s) objeto(s) da licitação, armazenamento e transporte (se for o 

caso) em conformidade com a IN 01/2010-SLTI; e 

 

b) Atende as exigências da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, que institui a 

Política Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC. 

 
Local e Data: _______________________ 
 


